
No seguimento do documento “20240709_Erros e omissões”, submetido pela entidade
TRANSDEV INTERIOR, SA, vem o júri do concurso informar:

1.    O n.º 2 do artigo 50.º do CCP determina que «…  consideram-se erros e omissões
das peças do procedimento os que digam respeito a:

a) Aspetos ou dados que se revelem desconformes com a realidade;

b) Espécie ou quantidade de prestações estritamente necessárias à integral execução
do objeto do contrato a celebrar;

c) Condições técnicas de execução do objeto do contrato a celebrar que o interessado
não considere exequíveis;».

2. Os ficheiros a que se refere o pedido da entidade, constam dos anexos ao caderno
de encargos, embora em formato “pdf”.

Assim, o júri do concurso considera que os ficheiros não estão em falta, estando numa
versão diferente da especificada na cláusula 1.ª da Parte do caderno de encargos,
entendendo-se que se está perante um esclarecimento e não de um erro e/ou
omissão.

O júri do concurso disponibiliza e informa de seguida, nos termos do n.º 5 do artigo
50.º do CCP, dos respetivos links de acesso aos documentos:

- Horários e produção quilométrica, por linha, em formato XLSX:

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1SC8k9mYX4kbWoYCLUCDvBv5GW2z62Nh
9/edit?usp=sharing&ouid=114158078726366264551&rtpof=true&sd=true



- Paragens e percursos por linha em formato shapefile:

https://drive.google.com/drive/folders/1POGBkzZr4EGVfV-CHUXn906HpM-
RIZdJ?usp=sharing

Lamego,9 de julho de 2024

O júri do concurso público
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EXMO. SR. PRESIDENTE DO JÚRI 

DO CONCURSO PÚBLICO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS NO CONCELHO DE LAMEGO – REFª CP/DFP/024/2024 

 

 
 

Castro Daire, 9 de julho de 2024 

 

 

Assunto: Erros e omissões nas peças do procedimento 

 

 

Exmos. Senhores, 

 

TRANSDEV INTERIOR, S.A., interessada em concorrer ao Concurso Público para a prestação de 

serviço público de transporte rodoviário de passageiros no concelho de Lamego com a referência 

CP/DFP/024/2024, vem, nos termos do artigo 50.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), 

requerer que sejam disponibilizados os ficheiros em falta, referidos na cláusula 1ª das Cláusulas 

Técnicas: 

- Horários e produção quilométrica, por linha, em formato xlsx; 

- Paragens e percursos por linha em formato shapefile. 

 

Atentamente, 

ALEXANDRE LUÍS 
FERNANDES 
TEIXEIRA 
COIMBRA
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